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RELAÇAÕ. 
A 

* O tempo em que fe nego
ciava fobre a execução do Tracla-
do de lemites das Conquiftas , ce
lebrado a 16 de Janeiro de 1750. , 
fe romperão na Corte de Lisboa 
( da qual paíTaraó logo á de Ma-
drid ) as informaçoens de que os 
Religioíbs Jefuitas fe tinhao feito 
de muitos annos a eíta parte de tal 
forte poderofos na America Hef-
panhola, e Portugueza , que feria 
neceífario romper com elJes huma 
guerra dif íc i l , para a referida exe
cução ter o feu devido eífeito. 

Toda a certeza daquelles cer
tos , e permanentes fados naó 
bailou para que os mefmos Reli-
giofos fe naó atreveííem a procu
rar encubrillos aos dous refpccli-

A i i vos 



vos Monarchas : Suggermdo em 
v.m\:s ás Cortes por í i , e pe'os 
íelis Fautores , diflerentes prejuí
zos, e impoffibilidades tendentes 
a invalidar o Traftado : E traba
lhando ao mcfmo tempo em Ma-
drid , e Lisboa , por alienar com 
o meíino fim as ditas Cortes da 
boa intclligencia em que fe con-
ferváraó fempre : Para que a exe
cução do mcfmo Traclado naó 
dcfcubriíTe os feus vaíliííimos , e 
pernicioílílimos projeclos , que já 
na mayor parte tinhaó peito por 
obra. 

Pervalccendo porém contra 
todos aquelles reprovados artifí
cios a Religioíiííinia boa fé dos 
deus refpectivos Monarchas, lo
go que os feus Exércitos chegarão 
aos lugares vizinhos das Demar-
caçoens , fe foy manifeftando pe
los faclos , tab cítranha como 
notoriamente, aííim da parte do 
Sul , ou dos Rios Paraguai» e 



Uraguai ? como da parte do Nor
te \ ou dos Rios Negro, c da Ma
deira , o mefmo , que os Padres 
haviaó inutilmente procurado en-
cubrir aos olhos do Mundo. 

Nos Sertoens dos referidos Rcpubü-
Rios Uraguai , e Paraguai , %^°/^ 
achou eftabelecida huma podero-u 
fa Republica , a qual fó nas mar-csu e r r?.' 

r . . A . , .que n c l i a 

gens , e territórios daquelles deus Acende. 
Rios tinha fundado naó menos derj^°s £*• 
trinta e huma grandes Povoaçóes , f u i t a s , c " 
habitadas de quaíi cem mil Almas; 
e taó ricas, e opulentas em fru-
c"tos , e cabedáes para os ditos Pa
dres j como pobres , e infelices 
para os difgraçados índios , que 
nellas fechavao como Efcravos. 

Para aílim o confeguirem de
baixo do Santo pretexto da con-
verfaó das Almas , depois de fé 
valerem de muitos , muito artifi-
ciofos, e muito plaufiveis mc-yos 
direcTos-, e oblíquos , eílabi i ve
rão antes de tudo como funda-

meii-



men.ro® eífenciaes daquella c kn-
deítina ufurpaçaõ as máximas fe-
guintes. 

Por huma parte prohibiraõ, 
( e tiveraó arte para nunca fe lhes 
embaraçar ) que naquelles Ser-
toens entraífem naó fó Biípos , 
Governadores , ou quaefquer ou
tros Miniítros, e Officiaes Eccle-
ííafticos \ ou Seculares ; mas nem 
ainda os mefmos particulares Hef-
panhóes : Fazendo fempre de hum 
impenetrável fegredo tudo o que 
paliava dentro nos taes Sertoens , 
cu jo governo ) e intereíles da Re
publica , que nelles fe occultava , 
eraó fó revelados aos Reíigiofos 
da fua profiífaó , que fe faziaó ne-
ceífarios para fe fuftentar aquella 
grande máquina. 

Por outra parte prohibiraõ 
também ( com fraude ainda mais 
eílranha ) que na mefma Republi
ca , e dos limites delia para den
t r o j fe ufaíTe do Idioma Hefpa-

n h o l 3 
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nhol , permittindo fomente o ufo 
da lingua , que elles denominaó 
Guarani : Para aífim impoíTibili-
tarem toda a communicaçaó entre 
os Indios,e os Hcfpanhoes; e con
servarem occulto ao conhecimen
to dos fegundos , o que paílàvaó 
os primeiros naquelles miferaveis 
Sertoens. 

Por outra parte cathequizan-
do os índios a feu modo; e impri
mindo na innocencia de todos , 
como hum dos mais invioláveis 
princípios da Religião Chriítãa , 
a que os aggregavaó , a illimitada, 
e cega obediência a todos os pre
ceitos dos feus rcfpeítivos Miílto-
narios, lendo taóduros, e in t o 
leráveis , como logo direi , con-
feguiraó confervar por tantos an-
nos aquelles infelices Racionaes 
na mais extraordinária ignorância, 
e no mais duro , e inforírivel cati
veiro , que fe vio até agora. 

Pois que ignorando os mife* 
raveis 
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rnveis índios , que havia na terra 
poder que foíFe íuperior ao poder 
dos Padres , criaó que eftes eraó 
Soberanos difpoticos dos feus Cor
pos , c Alma: Ignorando que t i -
nhaó Rey a quem obedecer, criaó 
que no Mundo naó havia vaífalla-
gem, mas que tudo nelle era ef-
cravidaó : E ignorando em fim , 
que havia Leys 9 que naó foliem as 
da vontade dos feus Santos Padres 
( aíÇm os denominaó) tinhaó por 
certo 3 e infaliivel que tudo o que 
elles lhe mandavaó era indefpen-
favcl para Jogo obedecerem fem a 
menor hefitaçaó.. - líh -tóhns e 

Mediante efte abfbiuto mo
nopólio de Corpos , e de Almas • 
• eftabeleceraõ entre os índios axio-
mas taó oppoítos á fociedade Ci
v i l , e caridade Chriftáa , como faó 
os que vou referir. 

Primeiramente lhes fizeraó 
c r c r ; que todos os Homens bran
cos Seculares eraó gentes fem Ley, 
.,-oiq o»o ,J tramas ojnsihjnob Sn «.OnoCL £ral_ 

c. ^m 



e fenv Religiaóy que ndoravaó o 
our o como Dcòs , e trazino o de
mônio no c o r p o \ f i n d o i n i m i g o s 
necefíarios naó ío dos índios, mas 
das íagradas I m a g e n s , que elles 
venerarão; de f o r t e que fe huma 
vez entraíTem naquelle Território 
o poriaó a f e r r o , e a f o g o ; def-
t r u i n d o p r i m e i r o os A l t a r e s \ e 
facrafícando depois Mulheres , e 
M i n i n o s . {a) 

Confequentemente eílabele-
ceraó p o r princípios geráes entre 
os mcfmos índios ; o Ódio impla
cável contra os Brancos Seculares; 
a ancioía d i l i g e n c i a em os bufcar 
pára os d e f t r u i r ; e as barbaridades 
de os matarem fem q u a r t e l onde 
os e n c o n t r a f l e m ; e de lhes t i r a 
rem as cabeças, para naó revive
rem , p o r q u e de o u t r a f o r t e lhe 
faziaó crer que tornariaó d v i d a 
p o r arte diabólica. 
— : 
,-X/t) C°nfta do documento numero I . c o pró-

vaó òe faíios. 
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Ao mefmo tempo os foraô 

exercitando nas armas, e no ma
nejo dellas : Introduzindolhes pe
ças de Artilharia com pólvora , e 
baila ; e Engenheiros disfarçados 
com a mefma roupêta, que lhes 
formalfem campos , e lhes for t i f i -
caífem os paífos mais difíceis; da 
mefma forte , que fe pratica nas 
Guerras de Europa : Refultando 
de todas eítas pernicioílífimas pre-
•vençoens as confequencias de hu
ma guerra promovida , e fuftenta-
da pelos mefmos Padres contra 
dous Monarchas com os fucceffos 
que vou fubftanciar. 

Quanto as Tropas dos mef-
~mos dous Monarchas fe achavsó 
no anno de 1752. nos termos dè 
marcharem ao fim de fe fazerem 
as mutuas entregas das Aldeas da 

'margem Oriental do Rio Uraguai, 
e da Colônia do Santiífimo Sacra
mento furprenderaó os Padres a 
boa fé das duas Cortes pedindo 

nellas 



ncllas a fufpenfaó naceflaria para 
os índios das referidas Aldcas co
lherem os feus fruclos , queeíla-
vaó pendentes , e fe trrnfmigra-
rem mais commodamente ás outras 
Habitaçoens, que lhes haviaó pre
venido. E confeguindo da Reli-
gioíiffma Piedade dos reípecTívos 
Monarchas a dilaçaó pedida, moí-
traraó logo os -fados fubíèquen-
tes j que debaixo daquelks pre
textos haviaó procurado os Padres 
ganhar tempo para melhor fe ar
marem , e mais endurecerem os 
índios na Rebel ião, em que os 
haviaó creado, e de que ultima
mente procuravaó, fervirfe para fe 
confervarem na ufurpaçaó caquel-
les Territórios , e dos feus Habi
tantes. 

Logo que ceifarão aquelles 
pretextos; e que os Commiílarios 
das duas Cortes intentáraó avan-
çarfe no Paiz fuppondo-o de boa 
fé > para fazerem as mutuas entre

gas y 
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gas , deícobriraó taes, e taó for
tes oppoílçoens, que toda a cen
furnada prudência do General Go
mes Freire de Andrade fe naó po
de já difpenfar de fe explicar , ef-
crevendo ao Marquez de Valdeli-
rios em 24 de Março de 1753. nas 
palavras feguintes. 

V. Excellencia com as cartas, 
que recebe , com os Avifos, 
ou chegada do Padre Altami-
rano, entendo acabará de per-
füadirfe que os Padres da 
Companhia faô os fubleva-
dos. Se lhes nao tirarem das 
Aldeas os feus Santos Padres 
( como elles os denominao ) 
nao experimentaremos mais do 

. que Rebelioens , infolencias, 
e defprezos . 
JJio que ms fazia horror, 
depois da experiência da Cam
panha o temos já por indubi-
tavel. .: ti òfv \ b oflSgn 
A o tempo em que Gomes 

Frei-
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Freire cfcrevia neíle fentido fe 
achava a RebeliaÓ já formalmente 
declarada defde o mez de Feverei
ro próximo precedente: Tendofe 
fublcvado todos os Povos daquel-
la parte de forte que,havendo che
gado alguns Officiáes Militares ao 
poílo de Santa Tecla para faze
rem as Demarcaçoens na conílde-
raçaõ de que achariaõ tudo de paz; 
e achando que os índios lhes im-
pediaó a paílagem ; quando no 
dia 28 de Fevereiro lhe commina-
raó a indignação do feu Soberano, 
refponderaó : 

Que EIRey efiava muito longe, 
e que elles fó conòeciào o feu 
Bemdito Padre. 

obrigando em fim os Deftacamen-
tos, que feguiaó os ditos Com-
miflàrios, a fe retirarem á Colô
nia , e a Monte Vidio. 

Sobre aquelle manifefto de-
fengâhô deliberarão nos mezes dé 
Setembro, Outubro, e nos mais 

que 
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que decorrerão até o fim daquelle 
atino de 1753. e princípios dô fe-
guinte , nas conferências de Caf-
tellos , e de Martim Garcia os 
dous principáes Commiífarios Go
mes Freire de Andrade , e o Mar-
quez de Valdelirios , marcharem 
com dous Exércitos a evacuar 
aquelle Território pela força das 
armas, como com effeito execu
tarão pouco tempo depois daquel-
las conferências. 

E aífim veyo logo a manifef-
tarfe tanto mais neceílario, que 
em quanto os ditos Exércitos fe 
preparavaó a marchar foraô os 
índios em grande numero atacar 
duas vezes a Fortaleza , que os 
Portuguezes tem fobre o Rio Par
do ; levando quatro peças de ar
tilharia para baterem a dita For
taleza. 

Sendo porém rechaçados , e 
desfeitos pela guarniçao delia-, e 
íazendo eíla cincoenta prizionei-
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r o s ; avifaraó o Commandante da 
mefma F o r t a l e z a , e Gomes Fr e i r e 
de Andrade, nas datas de 20 de 
A b r i l , e de 21 de J u n h o de 1754. 
que quando foraó perguntados os 
mefmos índios íobre os motivos 
das crueldades , que tinhaó prati
cado , aííim naquelles ataques co
mo depois de (e acharem feitos 
prizioneiros : Refponderaó eítas 
formaes palavras: 

Os índios prizioneiros decla-
rao , que os Padres vier ao em 
fua companhia até o Rio Par
do : E que nelle ficarão da ou
tra banda. Dizem que fao das 
quatro Aldeas de SaÔ Luiz\ 
SaÔ Miguel, SaÔ Lòurenço, e 

; SaÔ JoaÔ. Hum delles diz, 
que na Aldea de Sao Miguel 
ainda ha quinze peças. 

Perguntandofelhe a razão 
com que em matando algum 
Portuguez lhe cortao logo a 
cabeça, dijjerao, que os feus: 

Bea-

&01 
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mtM Padres lhe feguravao, 

qiã os Portuguezès, po/lo fe 
lhe dej]em muitas feridas , 
muitos dellcs refufcitavaõ, e 
que o mais feguro era cortar-
Iher a cabeça. 
O General Portuguez fahin-

do do Rio grande de Sao Pedro 
em 28 de Julho daquelle anno , e 
chegando no dia 30 de Julho á 
Fortaleza dó Rio Pardo ; logo-
que a paiTou fe lhe começarão a 
aprefentar os índios Rebeldes em 
hum grande número , para o inco
modarem na marcha. Nella % 
porém continuando fempre com 
o Inimigo d viíla., c as armas na 
mao até que eicreveo o meímo 
General por palavras formáes : 

;No dia 7 {de Setembro) che
gando.ao principal poflç , que 
o dito Jacui. tem , e que nao 
a a vaoos encontrei ?íe!hfbr-
t(ficados cone duas trincheiras: 
? Piandeilhefal/ifpy-e 
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ftte declararão o que confia dó 
Termo numero I. <fcrc. 

Sendo em fubfíarfcia : 
Responderão que allife acha
va o feu Meflre de Lampo cha
mado Andres, o qual Unha or
dem dos feus Superiores para 
TiaÒ' confentirem, que fem li
cença fua pudejjem os Portu
guez es pajjar adiante. 

Aífim fe paliou em Guerra viva até 
o dia 16 de Novembro do meímo 
anno de 1754. em" que o d i t o Ge
neral foy forçado a convir com os 
índios de huma tregoa até nova 
determinação de Sua Mageílade 
Catholica : Sendo entretanto pro-
hibido ao General Portuguez adi* 
antarfe no Terreno , e aos índios 
infeftarem o que o mefmo Gene
ral havia oecupado , paííandofe 
acros nefta conformidade, ( b ) 

O Exercito Hefpanhol, que 
ti 

13 mar-
Hj • r - 1 a fe 

(b ) V a i eopi ndo cftc aílo nos Sccumc n n s de -

fca'i.x.o do RiMlicfO Ií. 



<i6) 
marchava ao mefmo tempo pela 
outra parte de Santa Tecla foy 
igualmente obrigado a retirarfe 
•para as margens do R i o da Prata, 
em razaó de achar também por 
aquelia parte fublevadas as Povoa-
çoens dos índios com forças mui
t o fuperiores ás fuás ; e de have
rem os mcfmos índios eítereliza-
do a Campanha de tudo o neceífa-
r i o para a fubíiftencia das Tropas; 
com difciplina M i l i t a r , que cer
tamente naó cabia na fua ignorân
cia. 

Chegando as informaçoens 
deites eítranhos facTos ás refpecli-
vas Cortes , fe expedirão pela de 
Madrid ao Marquez de Valdelirios 
as ordens ? que elle referi o a Go- • 
mes Freire de Andrade em carta 
de 9 de Fevereiro de i75'ó. nas pa
lavras feguintes : 

En la carta de Officio, que ef-
cribo a V. Excellencia , verá 
que Su Mageflad ha defcubi-

erto. 



' (!7) 
' erto, y affeguradofe de que los 
Jefuhas de efia Província fon 
la caufa t otal de la rebeldia de 
los índios. Yamas de Ias pro
videncias , que digo en ella ha-
ber tomado , difpidiendo a fu 
Confeffor , y mandando que \ fe 
embien mil hombres ; me há 
efcripto una carta {própria de 
un Soberano) para queyó ex^-
horte al Provincial hechando-
le en cara el delicio de infideli-
dad; y diciendo-le, que fi luego 
luego nó entrega losPueblos pa
cificamente fin que fe derrame 
una gota de fang re; tendrd Su 
Mageftad efia prueba mas re^ 
levante; procederá co7itra el y 
los de mas Padres por todas 
Ias Leyes de ks derechos, Ca-
nonico , y Civil; los tratará 
como Re os de leza Magefiad:, 
y los bar d' refponfables a Dios 
de todas Ias vidas innocentes y 

que fe facraficcfien èrc. 
B u A Corte 
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A Corte de Lisboa mandoií 

inílruir na meíma conformidade 
a Gomes Freire de Andrade: Orde-
nandolhe Sua Mageítade Fideliiti-
ma , que na conformidade do que 
fe havia eftipulado no Tradtado 
de lemites auxiliaífe com todo o 
vigor poffivel o General Hefpa-
nhol para reduzir a fujeiçaó aquel-
la efcandalofa rebeldia. 

Quando chegáraó as referi
das ordens já tinhaõ concordado 
novamente os dous refpeclivos Ge-
neráes , jun tarem fe os feus Exér
citos em Santo Antônio o Velho 
para entrarem por Santa Tecla a 
fujeitar os Povos rebelados. E 
com criei to fe havia feito a j unção 
dos ditos dous Exércitos no dia 
16 de Janeiro do anno próximo 
paliado de 1756. 

Sahindo daquelíe porto de 
Santo Antônio continuávaó os 
dous Generáes a fua marcha no 
primeiro de Fevereiro próximo íe-

gwnte, 
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guinte, a tempo em que fe notou, 
que faltava huma partida de deza-
feis Soldados Caftelhanos , que fe 
haviaó avançado a defcobrir o 
campo. Cuidandofe , que havia 
deleitado , fe foube porém logo , 
que havendo topado outra parti
da mais numerofa de índios , que 
parecerão de paz; e convidando-os 
eítes com bandeira branca para 
os refrefcarem ; a penas os viraó 
apeados quando os aíTaíTinaraó 
cruelmente , defpojando-os de
pois de mortos , de tudo o que le
va vaó. 

Profeguindo os mefmos dous 
Exércitos unidos a referida mar
cha .fempre incomodados pelos 
Rebeldes até o dia dez daquclle 
inez de Fevereiro , os foraó nelle 
achar intrincheirados , e furtiíi-
cados era huma Colina , que lhes 
dava ventagem. Nclia foraó po
rém a t.a.çados, e desfeitos depois 
de^um renhido combate-deíxan-

, W I Í í r g dÔ 
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do no campo da Batalha mil e du
zentos mortos , differentes peças 
de Artilharia , e outros defpojos 
de armas \ e bandeiras. 

Aquelle grande eílrago fez 
com que os índios fe naó atrcvef-
fem a tentar outra Batalha até o 
dia 22 de Março em que os Exér
citos camparão na entrada de hu
ma altiífima Montanha quafi inac-
ceflivel. 

Logo porém , que pertendê-
raó montalla para paliarem aos Po
vos j que eftavaó vizinhos , acha
rão outra trincheira formada com 
regularidade para defender aquelle 
palfo ; e guarnecida com algumas 
peças de Artilharia , e com outro 
grande numero de índios arma
dos. 

Sendo eíles porém batidos 
nos feus intrincheiramentos pela 
Artilharia de Campanha dos dous 
Exércitos \ e logo atacados nos 
flancos pelas Tropas Regulares 

com 



com todo o vigor $ foraó deíalo-
jados j e pófcos em fuga, deixan
do livre o referido monte. Nelle 
foy com tudo neceíTario , que os 
Exércitos fizeíTem alto , para abri
rem caminho até o dia 3 de May o 
do referido armo. 

L o g o , que o Exercito tor
nou a continuar a fua marcha 3 
defcobrio fobre ella outro groífo. 
de mais de tres m i l índios , que 
traváraó differentes efcaramuças 
com as guardas , e corpos avança
dos perdendo fempre gente até o 
dia 10 do fobredito mez. 

Nelle fe avançavaó os Exér
citos para paífar o R i o Churieby 
quando tornáraó a encontrar na 
paííagem forteflcados os Rebel
des. Sendo porém atacados com o 
mefmo vigor , foraó outra vez 
derrotados com perda , concluin
do o General Gomes Freire a Re
lação do fucceíTo defce dia nas 
palavras feguintes: 

A 
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A Planta bem dá a Der as 
fí?;?/}? rowo eftava própria. E 
fe ella he feita por Índios , de
vemos perjuadimos , que em 
lugar da Doutrina /<? /^j-
f i t e enfinado a Architeclura 
Militar. 
Chegando em fim ao Povo 

de S. Miguel os dous Exércitos no 
dia 16 do referido mez de Mayo 
âcharaó nelle ( com horror d&Re-
ligiaó jj e da humanidade •)•- o que 
Comes Freire re erio á Corte de 
Lisboa em carta de 26 de Junho 
do mefmo anno de 1756. nas pa
lavras feguintes: 

Os dias 13 , e 14 eftiveraÔ 
muito mais chuvofos \ mas nao 
foy bafiante a apagar o fogo , 
em fyuejá vi amos ai'der aquelle 
Povo : No dia 16, que -a elle 
chegámos \ fe mandou a Me 

- trança acudir ao incendia*, que 
tendo já devorado ascèfrn efi 
timaveis . prendia cctmforça 

m 



na Sacriflia ; eotifeguiofe li
vrar o Templo $ que certo he 

- È ma gráfico; mas naof? pode in
dultar dos defacatos , que os 
Rebeldes já nelle haviaó feito, 
tanto a algumas Imagens , co
mo na barbaridade , 88É que 

reduzirão apequenas partes, 
o mefmo Sacrano, do qual f 
bemos , os Padres haviaó já 
retirado os fagrados Vazos\ e 
fendo o Templo tao magnífico, 
como mojirará a Planta de que 
agora vai o Plano , e o Projpe-
•õto , fe nao podia entrar nelle 
fem enternecerfe- o coração, 
pafinados os olhos nos infultGS, 
que vi ao, 
sNefla noite determinou o Ge
neral f o fie fubprenderfe o Po
vo- de SaÔ Lourenço , que efiá 

B diflante duas legoas : Comman-
• y dou efia acçaÔ o Governador de 

Monte Vídeo , e,o Deflacamen-
to rk qtmtro peças pequenas de 

Arti-
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Artilharia , oitocentos ho
mens; feiscentos Cajlelhanos, 
*? duzentos Portuguezes , <? 
/ f e / f o r , Commandante o Tenen
te Coronel de Dragoensjofeph 
Ignacio de Almeida * felizmen
te ao rayar do dia entrarão o 
Povo fem ferem fentidos, don
de encontrarão ainda bajlantes 
famílias , e tres Padres , o 
Cura que he o Padre Francijco 
Xavier Lamp. e o Coadjuãor 
o celebre Padre Tedêo ( certo 
ejpirito muito aclivo \) e hum 
Leigo : Tudo cedeo logo , e os 
dous primeiros Padres forao 
remettidos ao Exercito , donde 
o General mandou para o Povo 
o primehv, e me pedio quizef-
fe hofpedar na minha Tenda o 
fegundo , onde fe confervoti 
até chegarmos ao Povo de Sao 
JoaÕ , e nelle o deixei na com
panhia do General, que depois 
de alguns dias, me fegurao , 

lhe 



lhe permittira pafjar a outra 
parte do Urugai , e he certo , 
que o Governador de Monte 
Video achou no feu cubículo 
papeis, que davao a ver muito 
ejta revolução. O Padre Lou-
renço Balda, que fe diz era 
huma das cabeças mais tena
zes , e que mais animava os ín
dios d defen fa ? fe havia reti
rado para os Mentes com os 
de Sao Miguel de que era 
Cura. 
Os Padres hoje como no pri
meiro dia fentem perder , e os 
índios vivem a ejtes em huma 
obediência tao cega , que ao 
prefente em efte Povo efiou 
vendo mandar o Padre Cura 
aos Índios , que fe lancem por 
terra , e fem mais prizao, que 
o refpeito levao vinte e cinco 
açoutes , e levantando fe vao 
dar lhe as graças, e beijarlhe 
a mao. Efias pobrifftmas famí

lias 
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lias vivem na mais rigida obe
diência, e em mayor escravi
dão , que os Negros dos Mi
neiros. 
Eítabelecendo o mefmo Ge

neral Portuguez o feu quartel no 
dit o Povo de Sao Miguel , e o 
Heípanhol no outro Povo de Sao 
Joaó, fe acabarão de manifefíar, 
pela refidencia , que as Tropas íi-
zeraó nas referidas Aldeas , todas 
as idéas^dos Padres que as admi-
niílravaó : achandofe recopilados 
os enganos, com que fubleváraó 
cs-Indios, e com que os fuílen-
taõ na -Rebelião , a que os provo
carão ? por tres papeis , que nos 
feus mefmos origináes vieraó á 
maó de quem os fez traduzir fiel
mente da língua Guarani em que 
foraó eíeritos na íingua Portugue-
za , em que le ãchavaó no £ m 
defte Gompenüio.(í') 
/ - üi% • , JCon-

• • • m - — ' — | .... A . 1; 
( c ) Debaixo dos números I I I . IV. Y. 



Conílílem os ditos Papeis em 
huma Inftrucçaó, que os Chefes 
das Aldeas fublevadas deraó aos 
feus refpeítivcs Capitaens quando 
os mandarão incorporar no Exer
cito da Rebelião 5 e em duas cartas 
para elle efcritas no mez de Feve
reiro do mefmo anno de 17^6. pe
los referidos Chefes da fediçaó: ra
dicando mais com eftes facrilegos, 
e fediciofos papeis nos coraçoens 
dos miferaveis índios os enganos 
com que os haviaó educado , c o 
odio implacável contra todos os 
Portuguezes, eHefpanhoes, fem 
fe reparar nos meyos , e nos mo
dos , com tanto que fe confegúif-
fem taó deteílaveis íins. 

Depois , que os dous refpe-
clivòs Generáes entrarão nas fete 
Aldeas da margem Oriental do 
Uraguai , pela força das armas , 
naó podendo os Padres , que hel-
las dominavaó negarihe a força da 
obediência, a que os coníhangc-

a .: ........ mítt %é 3 * uo; 



raó; acharão ainda aflim outros 
meyos , e modos dc a invalidar 
com dolo temerário. 

Quando fe devia efperar, que 
vendoíè rendidos fe lembraflem de 
que defde os princípios haviaó re-
prefentado , que o tempo da de
mora , que pedirão , fora com os 
declarados motivos ; de tranfmi-
grarem os Índios para os Sertoens 
da parte Occidental do Rio Ura
guai ; e de lhes fazerem nelles 
os feus novos eílabelecimentos; 
para fe difculparem ao menos fin
gindo que os haviaó feito ; o pra
ticarão muito pelo contrario do 
que em taes circunílancias fe po
dia crer. 

Pois que obftinandofe ainda 
naoufadia, e na Rebelião featre-
veo o Povo de Sao Nicoláonos 
fins do anno próximo precedente 
de 1756. a fublevarfe novamente 
furprendendo e aprezandohuma 
Cavalhada que hia para o Exerci

to 
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t o do General Hefpcnhol. Man
dou eíte hum groíío de trezen
tos Soldados deCavallo caftigar 
aquelles Rebeldes. Achou-os po
rém taó atrevidos , que obrigáraó 
o Commandante do dito Deítaca-
mento a hum choque, no qual 
lhe matarão ainda hum Capitão , 
c alguns Soldados. 

Paliou ainda a oufadia a ou
tro exceílo tanto mayor, e tanto 
mais repreheníivel , que, efque-
cendofe de tudo o que tinha pal
iado , fizeraó refugiar os índios , 
que efcapáraó do referido choque, 
nos Bofques deita parte Oriental 
do Rio Uraguai ; e lhes foraò 
aggregando tantos outros , que 
no mez de Mayo deite prefente an-
no fe achavaó já mais de quatorze 
mil índios internados naquellcs 
Sertoens , para onde os tinhaó di
rigido de todas as Aldeas ; obri
gando alfim os dous refpeclivos 
Monarchas a continuarem ainda a 

Guerra 
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Guerra em que fe achaó para oS 
debelar. 

Rcvoiu- Na outra parte do No r t e da 
America Portugueza , e Hefpa-

Padíc S°no nhola , ou dos Rios Negro , eda 
Norte do-Madeira , naó foraó os referidos 
DO M a r a - F a d , c s aociito refpeito nada mais 
nirnõ c moderados em quanto as fuás for* 

S^/iS* l h e P e r m i « i r a O i que pudeífem 
daMadd-exceder as Leys Ecclefiafticas , e 

Achandofe a Corte de Lisboa 
apartada pelas íimulaçoens dos 
mefmos Padres , de toda a infor
mação daquelles vaftos projectos 
de Conquiíta i que elles por tan
tos annos paleáraó com o fag-ra-
do véo do zelo da propagaçaó do 
Evangelho, e dadilataçaó da Fé 
Catholica ; lhes naó foy di f f i c i l 
obterem - delia diferentes Privilé
gios , e confeguirem muitas mais 
tolerâncias , com que nos Eftados 
do Graó Pará , e Maranhão acu-
multando abufos, a abuíos, v i c 

raó 
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raó a fazerfe ahfolutòs iénhores 
do Governo e f p r r i t w a l , e tempo
ral dos índios : Pondó-os no mais 
rígido cativeiro a t i t u l o de zela
rem a fua liberdade : E ufurpan-
dolhes naó ío todas as terras, e 
frucl o s , que dei Ias cxtraíaó , mas 
também até o próprio trabalho 
c o r p o r a l ; de forte que nem tem
po lhe permfttiaõ para lavrarem o 
pouco a que fe reduz o feu mife-
r a b i l i l l l m o íuílènto ; nem lhes 
miniírravao a p o u c a y e infignifí-
cante roupa qué' baftaria para co
brirem a deíhudez com que eítes 
infclices Raciomíes fe expunhaó 
indecentiffimameiite aos olhos do 
Po^^ ú 

Para fuftentârem hum taõ def-
húíiiano , e intolerável diípotif-
m ò p cítabeleceraó' as'•meímas má
ximas , que haviaó praticado na 
outra ; parte do Sul : Probibindo 
t o d o <ò ingreffu dos Português $ 
nas Aideas dos índio? , que os 

G feus 
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íeus Religiofos adminiftravaó; de
baixo do pretexto de que os Secu
lares iriaó perverter a innocencia 
dos coítumes dos referidos índios: 
E defendendo nas meímas Aldeas 
o uío da lingua Portugueza ; para 
melhor legurarem , que naó hou-
veífe.communicaçaó entre os refe
ridos índios , e os brancos Vaífal-
los de Sua MageíladeFideliííima. 

Por eítes , e muitos outros 
meyos da mefma natureza , que fi-
caõ referidos, íe arrogaraó os di
tos Religiofos á impia ufurpaçaó 
da liberdade daquelles miferaveis 
Racionáes 5 fem que fe embaraçaf-
fem das ceníuras fulminadas nas 
Bullas dos Santiílimos Padres Pau
lo I I I . , e Urbano Y I I I . , e muito 
menos das muitas Levs , que fo
raó promulgadas no Reynado de 
EIRey D. Sebaftiaó, e em todos 
os mais que feguiraó para defen
derem a efcravidaó dos índios. 

Daquella uíurpaçaó da liber
dade 
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dade dos índios , paíTaraó á da 
Agricultura, e do Commercio da-
queiles dous Eftados , contra a 
outra reíiftencia de Direito Cano* 
nico , e das tremendas Confti* 
tuiçoens Apoftolicss eílabelecidas 
contra os Regulares , e muito 
mais contra os Miííionarios nego
ciantes. Ultimamente abíbrberaó 
em íi todo o referido commercio; 
apropriandofe com huma abfolu-
ta violência naó fó o de todos os 
gêneros de negocio, mas até o 
dos mantimentos da primeira ne-
ceílidade da vida humana , com 
muitos monopól ios , também re
provados por Direito natural, e 
Divino. 

As muitas, e fucceflivas quei
xas , que vieraó em neceílarias con-
fequencias daquellas extorfoens , 
clamarão tanto , c taó inceífante-
mente defde a extrema miferia, a 
que os meímos Religiofos tinhaó 
reduzido aquelles Povos \ privan-

C i i do os 
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do-os dos obreiros , e confequen-
temente da Agricultura , e do 
Commercio, que, nao obflante, 
que fempre houveíTem confeguido 
os ditos Padres defviallos doThro-
no dos Monarchas de Portugal, 
foando com tudo nelle no anno 
de 1741. defde a imminencia do 
Solio Pontifício aos ouvidos de 
hum Príncipe taõ zeloíb da Reli
gião como o foy EIRey D. Joaó 
o V. de gloriofa memória , fegurou 
lo g o aquelle Fideliífimo Rey ao 
Santiííimo Padre Benedi&o X I V . 
hora Preíidente na Univerfal Igre
j a de Deos , que cooperaria para a 
liberdade dos índios (caufa eílen-
cial de todas as miferias e f p i r i -
tuáes , e temporáes daquellés Po
vos ) com toda a efficacia do feu 
ardcntiímno, e exempIarifOmo ze
l o da Propagação da FéCatholi-
ca , e do Bem commum dos feus 
VaíFallos. 

Sobre efta concordata fe ex-
pedio 
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pedio a verdadeiramente Apofto-
lica , e tremenda Bulla de 20 de 
Dezembro do mefmo anno de 
1741. com a exabundanciã de pro
videncia Pontifícia , que fe mani-
feíta da fua contextura. 

Na conformidade delia fez 
o mefmo Monarcha expedir para 
aquelles Fitados , as mais urgen
tes j e apertadas ordens 7 para nel-
les fe executar em tudo , e por tu
do a Decifaó de Sua Santidade. 
Nada baítou porém. Porque quan
do o notório , e exemplar zelo do 
Bifpo aclual do Graó Pará Dom 
Fr. Miguel de Bulhoens digno fi
lho da Sagrada Ordem dos Préga-
dores , depois de haver feito mui
tas diligencias prévias 2 tratou de 
executar a mefma Bulla, fe conci-
tou contra elle huma Sublevaçaó , 
que impedio por entaó o effeito 
daquella providencia Apoítolica; 
porque ao mefmo Prelado naó pa-
receo participar á Corte de L i f -

boa 
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boa huma taó eítranha defordem 
em tempo no qual a noticia de 
hum taó efcandalofo faclo , te-
meo que alteraffe a tranqüilidade 
do animo do dito Monarcha , que 
já fe achava com a grave enfermi
dade de que veyo a falecerem 31 
de Julho de 1750. 

Efte era o eítado, em que os 
ditos Religiofos fe achavaó no 
GraóPará, eMaranhão, quando 
EIRey Fideliííimo felizmente Pvey-
nante ordenou ao Governador , e 
Capitão General das mefmas Ca
pitanias Francifco Xavier de Men
donça Furtado por defpachos de 
30 de A b r i l de 1753. e m ° i u e

 0 no
meou feu Principal Commiííario, 
e Plenipotenciario para as confe
rências da Demarcação dos Limi
tes daquella parte , que paíTaífe 
logo a prevenir na fronteira do 
Rio Negro os alojamentos, e os 
viyeres , que eraó neceífarios para 
alli hofpedar os CommiíTarios de 

Sua 
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Sua Mageílade Cathohca , e fe 
proceder com elles ás Demarca-
çoens na forma do Tractado de 
Limites. 

Porque já entaó era bem no
tório na Corte de Lisboa , que os 
referidos Padres fe tinhaó feito 
abfolutos fenhores da liberdade , 
do trabalho, e da communicaçaó 
dos índios , fem os quaes nada fe 
podia fazer em termos competen
tes : E que também fe tinhaó arro-
gado a Agricultura , e o Commer
cio : Mandou Sua Mageílade F i -
deliíTima eícrever nos termos mais 
urgentes ao Vice-Provincial da 
Companhia do Graó Pará , e Ma-
ranhaó, que pela fua parte contri-
buiífe com todos os índios de fer-
viço , e com o mais , que nelle ef-
tiveífe , para que o dito feu Prin
cipal Commiííario, e Plenipoten-
ciário fe tranfportalfe prompta, e 
decorofamente ao lugar das Con
ferências. 

As 
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As execuçoens , que áquellas 

ordens Regias deraõ os ditos Re
ligiofos , foraó : Huma , fubleva-
rem os índios das vizinhanças da-
quelle lugar deítinado para as Con
ferências , fazendo-os defertar del-
fe pelas induçoens dos Padres \ 
Antônio Jojeph, Portuguez , e 
Rogue Hunderfund', Alemão, que 
anticipadamente haviaó com o di
to máo fim feito eítabelecer na-
queilas partes : Outra ir feme-
lhantementc outro Padre da Com
panhia por nome Manoel dos San
tos , fobrinho do Vice-Provincial 
eítabelecerfe na margem do Rio 
Javari, e declarar neíla a Guerra 
aos Religiofos de Noíía Senhora 
do Monte do Carmo , que exem
plarmente eflavaó regendo as M i f -
foens daquella parte , para nella 
fazer huma geral perturbação, que 
arruinafTe todo o Paiz , e o fizeífe 
inhabitavel: Outra fublevarem os 
índios na mefma Capital doGraó 

Pará, 
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Pará \ de forte que defertaflem das 
obras do ferviço de Sua Mageitá-
de , que fe eílavaó fazendo para a 
expedição do Rio Negro : Outra 
intui tarem por todo o interior do 
Eítado os Miniítros , e Officiáes 
de Sua Mageftade Fideliflima , 
ameaçando-os com o poder da Re
ligião da Companhia no Reyno ; 
ecom Sublevaçoens naquelle Eíta
do para naó obfervarem as Leys, 
e Ordens de que eraó executores 
e allegando para allim o perfuadi-
rem \ que naquelle Eítado o ha
viaó aííim praticado fempre os 
feus Antecelfores : E a outra em 
fim defpovoarem as Aldeas do ca
minho do Rio Negro, e extingui
rem o paó , e mantimentos dellas, 
e de muitas outras , para que na 
falta de Remeiros , e de vivcres 
pereceílem as Tropas que deviaó 
paliar ao lugar das Conferências , 
e dellas ás fronteiras onde fe de
viaó fazer as demarcaçòens dos L i 

mites 
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rnites dos Domínios dos dous Mo
narchas contratantes. 

A certeza deites eítranhos fa-
c"tos confirmados uniformemente 
pelas Cartas do Bifpo , do Gover
nador , e dos Miniítros, e Offi-
ciacs daquelle Eítado , e pelos 
A&os , e Papeis authenticos, que 
as acompanharão , era digna de 
muito mais feveras demonítra-
çoens. Prevalecendo porém ain
da a clemência de EIRey Fideliífi-
mo , e efperando aquelle piiíllmo 
Monarcha, queeíta mefma exabun-
dancia da fua Real Benignidade , 
ferviífe de confufaó, e de emen
da aos ditos Religiofos : Se redu-
zio ainda a mandar advertir féria^ 
mente o Vice-Provincial do Graó 
Pará fobre os referidos abfurdos 
para os cohibir; a mandar fahir 
daquelle Eítado por Carta firmada 
da fua Real maó em 3 de Março 
d e Eflfffi os Padres Antônio Jo-
% h , Roque Hunderfund, Theo-

doro 



doro da Cruz, e Manoel Gonzaga^ 
que nelle tinhaó dado os mayores 
efcandalos ; e a mandar por outra 
Carta Regia da meíma data reíli-
tuir os Religiofos de N . Senhora 
do Monte do Carmo á inteira ad-
miniítraçaó das Aldeas do Rio Ja-
vari, da qual o fobrinho do Vice-
Provincial da Companhia os tinha 
pertendido expulfar pela força das 
armas , com univerfal efcandalo 
de todos aquelles Póvos. 

Em quanto iílo palTava em 
Lisboa, havendo o dito Principal 
Commilfario de Sua Mageftade 
Fideliífima fuperado as dificulda
des , e as dilaçoens, que fizeraó 
neceífarias as defordens , que fe 
lhe oppozeraó para o embaraça
rem : Veyo com tudo a fahir da 
Capital do Graó Pará para o Rio 
Negro no dia 2 de Outubro de 
No difcurfo da viagem achou 
fempre coherentemente da parte 

dos 
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dos ditos Religioíos as mefmas 
maquinaçoens 7 e os outros mayo-
res abfurdos , que conílaó do diá
rio authsntico da meíma viagem. 
Do qual fe tranfcreveraó aqui al
guns lugares , para darem huma 
idéa clara do que paliou naquella 
trabalhofa navegação ; aflim pelo 
que pertence aos índios de fervi-
ço , como aos mantimentos para 
a expedição fe íuítentar. 

Pelo que toca aos referidos 
índios fe explica aquelle diário na 
maneira feguinte: 

No dia dez de Outubro nos le
vámos do dito Rio pelas feis 
horas da manha a bufe ar a Al-
dea de Guaricu , onde chegámos 
pelas onze horas, e a achámos 
deferta , fendo das mais popu-
i fas do Sertão ; pois nao ejla-
vao nella mais do que o Padre 
Martinho Sehuvari , que he 
companheiro do Padre MiJJio-
nário; três índios velhos \ al

guns 
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guns 'Rapazes \ e poucas ín
dias , mulheres de alguns 
Remeiros , que vinhao na 
Tropa. 
Para fe porem promptos feis 

índios para efquipaçao de al
gumas Canoas , que hiao mal 
remadas, foy precifo hum ex-
cefftvo trabalho , e valerfe Sua 
Excellencia de alguma força , 
mandando Soldados pelas Rof-
fas, epelos matos, onde todos 
eflavao metidos \ e os pcucos^ 
que apparecerao , confèjfarao, 
que toda a gente tinha fugido 
por pratica, e inducçaô, que 
o Padre lhes tinha feito. 
No dia onze pela huma hora 

e meya chegamos d Aldea de 
An/cará, onds achámos o Pa
dre Milionário Manoel Ribei
ro , com pouca mais gente que 
na pajfada : E fendmos preci-
fos alguns índios para^ rema-
*rem as Canoas, que hiao faltas 

delles 
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delles foynecejfario mandallos 
bufcar pelas Rojfas. 
A vinte e feis pela manhã 

pajjdndo moftra aos índios das 
Canoas, fe achou terem de fer
iado na noite antecedente trin
ta efeis, fendo todos das Al
deas , que adminiftrao os Reli
giofos da Companhia. 
junto d Fortaleza do Rio 

Tapajós efid huma populofa 
Aldea da adminifíraçao dos 
Religiofos da Companhia de 
que he Mifficndrio o Padre 
jfoaqtwn de Carvalho, e tam
bém a achámos com pouca gen
te; de forte , que fendo preci-
fos índios por fugirem aqui 
dezoito, fqy necejfario a Sua 
Excellencia mandallos bufcar 
ás Aldeas do Cumaru, a Bo~ 
bari do me fmo Rio. 
Em fim por eíle modo diz o 

mefmo diário , que fízeraó defer-
tar daquella expedição até o nu

mero 
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mero de cento e feíTenta e cinco 
índios ; de modo que aquelle 
Principal CommiíTario ; referin
do o que na fua viagem havia paf-
fado ao dito refpeito, concluhio 
em carta de 6 de Julho de 1755'. 
tratando de huma das Aldeas de-
fertas, em que achara a gente fu 
gida para o mato , neílas formaes 
palavras: 

Dejla AldeapaJJei a Ar ucar d , 
que ferd pouco mais de tres le-
goas de dijfanciã; e a achei 
com pouca differença , quafi na 
me [ma forma : E ejla he huma 
regra geral de todas as Aldeas, 
por nao o ejlar repetindo. 

Epelo que pertence aos man-
timentos , que Sua Mageftade. Fi-
deliííima havia ordenado , bailará 
para dar huma idéa do que paliou 
ao dito refpeito , tranferever da 
Carta , que o Bifpo do Graó Pará 
dirigio á Corte de Lisboa em 24 
de Julho do mefmo anno de 

( gover-



( g o v e r n a n d o a q u e l l a C a p i t a l n a 
auíencia d o G e n e r a l ) as p a l a v r a s 
f e g u i n t e s : 

Chegou nelles ( Miffiondrios ) 
a tanto exceffo a falta de obedi
ência j e caridade nefla maté
ria , que em todas as Aldeas 
do Rio Tapajós, fó ellas fuffi-
ctentes para prover todo v Ar-
rayal do Rio Negro , houve 
recomendação exprejfa dos Pa
dres Miffiondrios para que nao 
fabricaffem Roffds de farinha, 
nem de outro qualquer legume, 
dizendo claramente aos índios; 
que^ na occafiao da mayor ne-
cejfidade lhes dariao licença 
para irem bufcar o feu fujien-
to pelos inatos. 
Efte mefmo exceffo de Cari

dade praticarão os ditos Mif-
jhndrios quaji em todas as 
fuás Aldeas \ já empregando 

- õs índios nas fuás convenien-
cias'particulares, de que' ??e-

cejja-



te (fartamente havia de reftiU 
ter o nao fabricar:m farinhas; 
já ordenandslhes p ojitivamen -
te , qui as nao vend^ffm aoi 
brancos, como fuceedio ?ia AU 
de a de Arucard da adminifira^ 
çao da Companhia : Achavao-
fe n? fla Aldea alguns SJdadoS 
da GuarniçaÔ do Macapá com 
a diligencia de comprarem fa
rinhas : E affiflindo d Miffa em 
dia do Efpirito Smto prefn-
cearão , que o Miffiondrio dei-
la , chamado o Padre Manoel 
Ribeiro, affentado naquelle lu« 
gar , em que fe cofumao ex* 
plicar os fagrados D^çmas da 
Fé, e fe deve perfuadir a pra
tica das virtudes , ordenava 
aos feus índios ( fallandolbes 
na fua lingua ) que de nenhum 
modo vende (fem farinha aos di
tos Soldados, nem foccorreffent 
a Vi lia do Macapá, com com* 
minaçapde que obrando o con-

D traria 
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«nhtrario lhes dariaò hum e$cem-
w-.ijplar •cajiigmoWM v^l bivsQ 

Ao mefmo tempo fe defco-
b r i o , que os fobreditos Religio
fos com outro crime atros de Leza 
Mageílade nao fó fe tinhaó arro
bado a authoridade de fazerem 
Tradtados com as Naçoens Barba
ras daquelles Sertoens dos Domí
nios da Coroa de Portugal, fero 
intervenção do Capitão General, 
eMiniílros de Sua Mageílade F i -
deliílima; mas também \ quedei-
te abominável abfurdo paliarão ao 
outro ainda mais abominável, de 
eilipularem por Condiçoens dos 
mefmos Traclados o dominio fu-
premo , e lerviço dos índios f ex-
cluíivos da Coroa, e dos VaíFal-
los de Sua Mageltade; a repugnân
cia , e odio á communicaçaó, e fu-
jeiçaó dos Brancos Seculares \ c o 
dei prezo das ordens do Governa
dor , e das Peílbas dos moradores 
úo Eííadoj como evidentemente 
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conítou do Tratado , que o Padre 
David Fay Miíliondrio da Aldea 
de S. Franciíco Xavier de Acamá 
havia feito no mez de Açoito do 
mefmo anno de 'i-jSS- com os ín
dios Amanajós , no qual fe achaó 
efcritos os artigos feguintes: 

Artigo III. 
Se querem fer filhos dos Pa
dres ; fujeitandofe ao governo 
delles ; obedecendolhes ; fican
do os Padres Morobixavas (ifi
to he Capitaens Generaes ) del
les , que hao de tratar delles 
como de feus filhos ? Refponde-
rao, que querem fer filhos dos 
Padres. 

Artigo V. 
Se querem tratar também dos 
feus Padres como bons filhos} 
Refponderaõ, que querem fa
zer grande Rojfa para os Pa
dres. 

D i i A r t i -
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A r t i g o V I I I . 

Se querem fer obedientes ao 
Morabixava Goaçu dos Bran
cos ( ifio he o Capitão General 
do Eftado ) querendo ir para o 
trabalho , quando os quizerem 
mandar ? RcfponderaÕ geral
mente que por nenhum modo 
querem nada co?n os Brancos. 

Artigo IX. 
Se for alguma coufa extraor-

: dinaria, v. g. inimigo , c que 
; quando os Goajajdras ( iflo he 
Brancos) derem ir, fe os Ama-
naios os auerem ajudar} Ref-
ppnderao , que querem fazer 
boa camaradagem , e que hao -
de ajudar cs Goajajdras , po- ' 
ré/n que tf]o Viciffim devem fa-
zeros Goajajdras. 

De forte, que o Capitão General, 
e Brancos do Filado ficavaó nef-
tas conyençoens iguaes em. tudo 
com os índios; e os I^dre^gojno 

i Capi-



Capitaens Generács Ecclcíiafticos 
fnperiores a todos : Manifefíando-
fe que deltas Condiçoens , com 
que contrataó com os índios , he 
que tomaó os referidos Padres 
pretextos para allienarem os mef-
mos índios da fujeiçaó , e ferviço 
Real , e da fociedade Civi l dos 
Brancos SeculaTes. 

Tirando Sua MagefladeFide-
iifTrma das claras noçoens de to
dos eftes faclos a deciziva confe-
quencia de que as deploráveis en
fermidades do Corpo daquelle Ef-
tado , fendo taó inveteradas , e 
extremas, fe nao podiaó já curar 
fem remédios mayorcs applicados 
com toda a efficacia : Mandou 
avifar por huma parte ao Bifpo do 
Graó Pará Dom Fr. Miguel de Bu-
íhoens , que fem perder mais tem
po em taó mentoria obra _publi
ca ífc logo a Bulla Pontifícia de 20 
de Dezembro de 1741. que havia 
declarado livres todos os referi-

dou 



dos índios , e condenado com pe
na de excommunhaõ Lata Senten
fia os que praticaíTcm , defendef-
fem , eníinaíTem , ou prégaflem o 
contrario : Eftabeleceo juntamen
te por outra parte as duas fantas 
Leys promulgadas nos dias 6, e 7 
de Junho do anno de i?$6. exci
tando a favor da mefma liberdade, 
e do Bem-commum dos índios, 
todas as Leys , e Ordens de feus 
Auguftos PredeceíTores : E pela 
outra parte em fim determinou ao 
mefmo tempo ao Governador, e 
Capitão General daquelle Eítado , 
que tudo fízeífe executar taó em*-
çaz , e taó exaclamente como Sua 
Santidade , e Sua Mageftade cm 
caufa commua haviaó ordenado. 

Achando aquellas ordens Re
gias o di t o Capitaó General au-
fente da Cidade do Graó Pará no 
lugar deftinado para as Conferên
cias , teve o Bifpo , que governa
va a mefma Capital ? por neeeífa-
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rio fufpender ainda a execução dei-
las até á chegada do Governador 
Proprietário; em razaódeque os 
referidos Padres defde , que virão 
fuperadas as difficuldades da expe
dição do Rio Negro, que antes 
tinhaó por fuperiores a toda a 
providencia , haviaó paliado a fer-
virfe de outros meyos violentos , 
que o dito Prelado achou que fa-
ziaó aquella fua circunfpecçaó pre-
cila. 

• O primeiro dos referidos 
meyos foy o de procurarem inci
tar os Officiáes daquelías Tropas 
para fe fublevarem contra o leu 
General ; como elle tinha avifado 
emydeTulho de iySS: ^zendo 
a Relaçào dos facros , que aíhm o 
tinhaó demonftrado ; e concluin
do nas palavras feguintes : 

Cmiruanch o dito Padre Alct-

• m JhiHim a we fma M^êwS 
-imteocom htws poucos, de Qjp-
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pretexto de que lhe queria dar 
cs exercícios de Santo Igncdo , 
os poz 110 Colkgio a Jua devo
ção : Dizendo naquelle tempo 
aos Engenheiros , que todos os 
provimentos \ que Sua Magef-
tade tinha mandado para fe 
fervir amefa, que aqui ( ijio 
he no Arrayal do Rio Negro ) 
mandou prover d cufia da fua 
Real Fazenda , lhes perten-
çiao a elles; e na mefma forma 
fe lhes deviao difiribuir os co-
f br es, que fervem na cozinha; 
. e que fe affimfe naó executa fe, 
era hum roubo ,.que fe fazia 
a cada hum delles. 
Depois paffou o dito Padre , 

e outros feus focios, a perfua-
* dir a efia gente , que eu fahira 
do Para fem ordem de Sua Ma-
geflade \ e por hum aclo volun
tário os vinha meter entre efi
tes matos , nos quaes além de 
infijiitos ínçommcdos; que jiel-

dmu A içs 



les hoviao dè padecer , hávtao 
ultimamente acabar d fome : E 
iflo fem mais objeclo , que por-

^ que eu queria, quando a s de
marca çoens ejiavao de (man
chadas , e fe nao haviaó nunca 
fazer. 

O que confiou de outras differen
tes cartas em que fe contém a nar
ração de muitos outros faclos , e 
maquinaçoens ordenadas ao mef
mo máo fim de concitar a fcdi-
çoens as Tropas. 

O fegundo roeyo foy o de ha
verem já "paliado os mcfmos Reli
giofos Jefuitas das maquinaçoens 
artificiofas ao ufo das armas : Por* 
curando luílentarfe naquelles Ser
toens pela via da força , de acor
do com os feus Religiofos l íefpa-
nhóes % que fe achaó estabelecidos 
naquella fronteira do Norte : De 
modo que indo fundaríe no mez 
de Janeiro de 1756. a Villà de 
Borba a nova y na Àidea ante^cha-

mada 



mado do Trocano ; fe achou heJIa 
o Padre Anfelmo Eckart Alémaó , 
que havia chegado poucos mezes 
antes como Miífionário , armado 
com duas peças de A r t i l h a r i a , c 
unido com outro Padre também 
Alemão chamado Antônio Meif-
terburgo. Ambos praticarão na
quelle Território deíbrdens, e ab-
íblutas i que neceílitariaó de hu
ma diffufa Relação para fe referi
rem 5 e que fízeraó veroíimil a fuf-
peita de que em vez de Religiofos 
poderiaó fer dous disfarçados En
genheiros. 

Neftas urgentes circunítan-
cias , e na neceífídade, em que o 
Governador , e Capitão General 
daquelle Eítado fe achou de vi r á 
Capital bufcar o remédio de al
gumas queixas, que padecia , def-
ceo d Cidade do Para para nclia 
animar com a fua prcíénea, a pu
blicação da Paftoral do Biípo para 
a execução da Bulla Pontifícia de 
goí, "20 
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to de D e z e m b r o de 174T. e daí 
d u a s L e y s R e g i a s de 6, c 7 de j u 
n h o d o a n n o próximo p a l i a d o d e 
1756. 

A m b a s as r e f e r i d a s p u b l i c a -
çoens fe fiz e r a ó e r i e c l i v a m e n t e 
c o m as coítumadas f o l e m n i d a d e s 
n o s d i a s 28 de J a n e i r o , 28 , e 29 
d e M a y o deite' p r e f e n t e a n n o de 
1757. c o m g r a n d e c o n t e n t a m e n t o 
d o s M o r a d o r e s d a r e f e r i d a C a p i 
t a l , q u e p e l a s p r o v i d e n c i a s P o n 
tifícias , e R e g i a s , virão c e i f a r 
n a q u e l l e s tres d i a s as c a l a m i d a d e s , 
q u e p o r t a n t o s a n n o s haviaó a f f l i -
g i d o t o d o a q u e l l e Eítado. 

N a ó ceflaraó p o r é m c o m t u 
d o a i n d a os eífeitos das m a q u i n a 
çoens f e d i c i o f a s , q u e d e i x o a c i 
m a r e f e r i d a s . N a ó p o d e n d o eftas 
o b r a r n a h o n r a , e na f i d e l i d a d e 
d o s Officiáes das T r o p a s ; o b r a -
raó c o m t u d o de f o r t e n o s S o l d a 
d o s de menos obrigaçoens , e d c 
r e p r o v a d o p r o c e d i m e n t o , que 

l o g o 
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logo que o Governador, e Capi
tão General fe apartou do Arrayal 
do R i o Negro, defertáraó delle 
nao menos , que cento e vinte dos 
referidos Soldados ; roubando os 
Armazéns Reaes, nao fó de mo-
siiçoens de Guerra, mas de mui
tos dos gêneros, que nelles havia, 
faqueando ao mefmo tempo algu
mas cafas de particulares , c paf-
fando com todos eftes roubos pa
ra as Mifloens dos Dominios de 
EJRey Catholico na Capitania de 
Omaguás , onde fícavaó até ás ul 
timas noticias, que chegáraó ao 
Pará na data de 18 de Junho por-
ximo precedente , em que íe ter
mina efta Relação, por naó haver 
noticias poíteriores á data do refe
rido dia. 

>: -J 
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c O P T A"' 
D AS 

INSTRUCQOENS, 
QUE OS PADRES, 

Q u e g o v e r n a ó os índios, l h e deraõ q u a n d o 
marcharão p a r a o E x e r c i t o , efcricr.s n a 
ling.ua Guarani, e d e l i a t r a d u z i d a s fiel
m e n t e n a m e f m a f ô r m a , e m q u e foraó 
a c h a d a s a o s r e f e r i d o s índios. 

JESUS. 
EM primeiro lugar todos os 

dias quando acordarmos de
vemos manifcftar que fomos filhos 
de De os Nofjb Senhor , e da Vir
gem Santiffima Noffa Senhora. De 
todo o nofjo coração nos havemos de 
entregar a Noffo Senhor, d Virgem 
SentiIfima, a S. Miguel, aos San
tos An ps , e todos os Santos da 
Corte Ceiefiiah fazendo Oraçoens, 
para que 5 ouvindo-as , configamos, 
que attendaê a nojjhs wiferias, ac • 
Ál%Q3- ' c'redo~. 

http://ling.ua
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WMMJ credoras de toda a laflima; e lios 

livrem de efpirituaes , e tempo-
raes damnos ; e também havemos 
de cenfervar o Santo cnjhime de re
zar o Santiffimo Rofarto a Ncffa 
Senhora ; devoção que tanto lhe 
agrada , e com a qual co7/feguire
mos que nos veja com aqueíla mi-
fericordia , que noffas mi fer ias 
neceffitao ; e affun alcançaremos 
com a fua Santiffima protecçaô 
vemos livres de tanto mal como 
nos ameaça. 

Logo que fe nos opponhao 
aquellas Gentes, que nos aborre
cem , havemos de invocar todos 
juntos a protecçaô de Nojfa Se
nhora a Virgem Santiffima, a de 
S. Miguel, de S, Jofeph, e de to
dos os Santos dos nof]os Povos. E 
fendo fervorofas noffas ftipplicas 
nos hao de attender: E os que nos 
aborrecem quando nos pertendaô 
faliar , havemos de efeufar fúa 
converfaçao fugindo muito dados 

Cajle-
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Cafielhanos , & muito mais dos 
Portuguezes. Por eftes Portugue
ses fe nos trazem a cafa todos os 
prefentes prejuízos : Lembre, ivos 
que nos tempos pajfados matarão 
a voffòs defuntos Avós. Matarão 
mais milhares delles por todas as 
partes fem refervar as innocentes 
creaturas , e também fizer ao zom
baria , e mofa das Santas Imagens 
dos Santos•> que adornavao os Al
tares dedicados a De os Noffb Se
nhor. Ifio mefmo , que então paf-
fou querem fazello agora com no fi
co , e por ijfo quanto mais empec
ilho façao naó nos hemos de entre
gar a elles. 

Si acafo nos quizerem faliar 
hao de fer cinco Cafielhanos nada 
mais. Nao fejao Portuguezes ; 
porque fe vieff hn alguns dos Por
tuguezes, nao lhes ha de ir bem. 
Nao queremos a vinda de Gomes 
Freire ; porque elle, e os feus faó 
m que p.or obra do demento nos te-w 
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L tanto ahwrecimento. Efle Gemes 

I reire he o Autor de tanto drflru-
Mo , e o que cbra tao mal, enga
nando a feu Rey, e o ncffo bom. 
Rey: por cujo motivo nao o quere
mos receber. Deos Noffb Senhor 
foy quem nos deo ejlas terras , e 
elle anda maquinando para ms em
pobrecer , tomandonolas. Para o 
que nos levanta muitos falfas tef-
temunhos , e também cs bemditos 
dos Padres $ de quem diz que nos 
deixao morrer fem os Santas Sa
cramentos. Por ejlas coufas jul
gamos que a vinda dos ditos \ nao 
he para o ferviço de Deos. Nós 
em nada temos faltado, ao fer
viço do noffb bom Rey. Sempre , 
fempre, que nos ha oecupado com 
toda a vontade , havemos cumpri
do feus mandados. Comprovao ijlo 
as repetidas vezes que de fua or
dem temi s expfio as n ffas vidas , 
e derramado noffo fannie nos fi-
tios \ que na Colônia Portugueza 

fs 



•fc tevi feito : e (lio fomente por Num, f* 
wwprir afim vontade, femmani-
fe fiarmos fe nao grande go fio , em 
que fe cumprao os feus mandados: 
Do que fií6 boas tefiemimbas o Se
nhor Governador Dom Bruno , e 
outro Governador , que lhe fucee-
deo. E quando o no fio büm Rey nos 
-necefiliou no Paraguai fomos Id, 
e muitos que fizer ao tao fina lados 
ferviços qffim na Colônia.., como 710 
Paraguai fe achao hoje entre efi es 
Soldados. "Ncffo bom Rey fempre 
nos ha olhado com carinho em at-
tençaoanoff s ferviços porque te
mos cumprido feus mandados. E 
com tudo ijío ms dizeis que. deixe
mos noffas terras, 710fias lavoiras, 
mffias efianciãs , e em fim todo o 
terretio "inteiro. Efi a ordem nao he 
de Deos fe nao do demônio.. Ncffo 
Rey fempre anda pelo caminho de 
Deos, e nao do demônio. Iflo he o 
que fempre ouvimos} N ffv-.&y 
aimiame mi fvraveis., e citfgrãçti-

E dos 
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Num. 1. cks Vafiallos feus, fempre nos tem 

tido amor como a taes. Nunca, o 
noffo bom Rey tem querido tyranni-
famos , nem prejudicamos ,. at-
tendendo d nofia difgraça. Saben
do efias coufas nao havemos de, 
crer, que o noffo bom Rey mande 
que huns infelices fejao prejudi
cados nas fuás fazendas, e de fer
rados fem haver mais motivo ,que 
fervi'lios femp re quando fe tem of-
ferecido. E a/fim nao o creremos 
nunca, quando diga: Vós outros 
índios dai voíTas terras , e quanto 
tendes aos Portuguezes , nao o 
creremos nunca. . Nao ha de fer. Se 
acafo as querem comprar com o f eu 
fangue , nos outros todos os índios 
afjim as havemos de comprar. Vin
de Povos nos temos a)tintado para 
fahirlhes ao encontro. E comgran^ 
dijjima alegria nos entregaremos 
d morte antes do que entregar as 
mfias terras. Porque nao d&ejie 
noffo Rey aos Portuguezes Buenos 
^ A y r e s 
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Àyres, Santa Fé, Comentes?, y N«m.i.1 

Paraguai ? Só ha de recahir ejia 
ordem fobre os pobres índios , a 
quem manda que deixem as fuás 
ca fias , fuás Igrejas , e em fim 
quanto tem, e Deos lhe ha dado ? 
Nos dias paffados criamos que vós 
cutrOs vinheis da parte do nofjb 
bom Rey, e afjim nos acauteldmos 
para o que havíamos de fazar. 
Nao queremos ir aonde vós efi ais; 
porque nao temos confiança de vós 
outros \ e ifio tem nafcido de que 
haveis defprezado as noffas ra-
zoens. Nao queremos dar efias 
terras, ainda que vós tcnhaes 
to que as queremos dar. (Jaaiulo 
porém quizerem faliar com no fico 
venhao cinco Cafielhanos , que fe 
lhes nao fará nada. O Padre , que 
he o dos índios, e fabe a fua lín
gua , ha de fer o que firva de In
terprete , e então fe fará tudo ; 
porque d»fie modo fe faraó as cou-
f(isvfJComo Deos-manda : e porque 
^ I Y À .. E i i fe 



( 6 6 ) 

Kum. i. fe nao tf ao as coufas par onde ò 
diabo quizer. E nao quereremos 
andar , e viver por donde vós que^ 
reis , que andemos , e vivemos. 
Nós nunca pizdmos voffas terras 
para matarvos, e empobrecer vos f 

como fazem os Infiéis ; e vós o 
praticaes agora ; e vindas a empo
brecemos , como fe ígnoraffYis o 
que Deos manda \ e o que o noffo 
bom Rey tem ordenado a refpeito 
de nós. O mefmo prova o os outros 
documentos , que adiante fe fe» 
guem. 

ti^W1 COPIA' 



COFVA ida 
D A C A K T A 

QUE O POVO, 
OU ANTES O CURA 

D a A l d e a de S. F r a n c i f c o X a v i e r e f c r e v e o 
- e m 5 de F e v e r e i r o de 1756. a o c h a m a d o 
, C o r r e g e d o r e>ue - C a p i t a n i a v a a g t n t e d a 

m e f m a A l d e a n o E x e r c i t o d a Rebejiaõ , 
eícrita n a i i n g u a Guarani, e d e l i a t r a d u z i 
d a f i e l m e n t e n a língua P o r t u g u e z a . 

COrregedor Jofiepb Tiarayn, 

Deos Noffo S.nhor , e a Vir
gem Santiffima fiem mancka f e 
noffo Padre S. Miguel, te firvaô 
de companhia , e de todos os Sol-
d adi s vizinhos d?fie Povo. O noffo 
Padre Cura recebeo a tua Carta 
no dia cinco de Fevereiro nefia E f-
tancia de S. Xavier. Fica intei
rado , de que todos efiais bens. O 
Padre todos os dias diz aqui Mifi-
fa diante da Sentiffima Imagem de 
"Nffa S nhora do Ler et o , para 
que interceda por vós, e vos dê 
i 1 acerto 
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fflhtãi. acerto em tudo, e vos livre de to

do o mal, e também a Deos Padre 
Eterno, e bom. O bom do Padre 
Thedeo, e o bom do Padre Miguel, 
também fazem o mefmo; ceie br ao 
todos os dias Miffds, e as applicao 
por vose todos-os Padres dos ou
tros Povos efiao com feus filhos 
rezando continuamente, para que 
Deos vos dê acerto. Por amor de 
Deos vos peço que tenhais união 
entre vós os do Povo ; e junta
mente conftancia tios perigos , e 
jo/frimento pelo que podeis expe
rimentar. Invocai continuamente o 
doce Nome de Maria Santiffima, 
do noffo Padre S. Miguel, e de S. 
Jofepb , pedindo-lhes que vos aju
dem em voffas emprczas , e vos 
allumeem para ellas, e vos tirem 
de todo o mal, e perigo. Se afjim o 
fizerem nada he para Deos o aju
darmos , e a Virgem Santiffima, e 
todos os Anjos da Corte Celejlial 
feraó voffos companheiros. 

De* 
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Defejamos faber de que Povo Num.n. 

dijlante do noffo anda gente perto 
de vos. A/fim o avifai. Ignoramos 
também que Governador vem com 
os Hefpanhóes \ fe beo de Buenos 
Ayres-, ou o do Monte Vidio-, ou 
os dous juntos : E-também que ca
minho trazem as carretas dos Caf-
telhanos\ e fe ejlas tem chegado a 
Santo Antônio : E os Portuguezes 
que caminho trazem , e fe ejlao 
incorporados com os Cafielhanos : 
Avijainos de tudo. Se os ditos vos 
mandarem alguma Carta, defpa-
chai-a immediatamente ao Padre 
Cura. 

. Por amor de Deos vos pedi
mos, que vos nao deixeis enganar 
dejjas Gentes que vos aborrecem. 
Se por ventura lhe efereveres al
guma Carta manifeflailhe o gran
de fentimento , que de fua vinda 
tendes; e fazei lhe conhecer o pou
co medo que vos caufao ; e a mtã-
tidao que femos; e que quando cfta 
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N.um.n. mu-ttidao voffa nao fora tanta, 

nao os temeríamos, por termos em 
noffa companhia a Santiffima Vir* 
gem \ e os Santos noffbs defenfo-* 
res. Se colher es algum, perguntai-
lhe bem tudo o que faz ao cafo. O 
que me mandafies pedir para Ar-
ti lhe ir o, agora chega do Povo, e 
promptamente volo defpacharei* 
Agora vis envio huma Bandeira 
com o Retrato de Noffa Senhora. 
No noffo Povo ztao ha novidade 
alguma que vos participe. Tende 
grande confiança nas Oraçcens de 
todos os do Povo , e em efnecial 
das creaturas mnocentes ; pois to
dos fe empregao em encommendar-
vos a Deos. Noffo Padre Cura vos 
envia muitas memórias a todos, e 
vs encarrega que rezeis mui a 
miúdo a Maria Santiffima, e ao 
mffo Padre S. Miguel: E também 
diz fe vos faltar alguma coufa, 
que efcrevais immediatamente ao 
Padre Cura; e que todos os dias 

efcre-
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efcrTCais o qtte houver de novo : Num.n. 
(fio fem falia. Todcs os Povos ef-
iao d pejando faber por ir fartes 
QS vofjcs acontecimentos. Noffo 
Padre, o Padre Tledeo , e o bom 
Padre Miguel, vos enviao muitas 
fatuía d' s a todos. Recebei aj mef
ma s faudades de todos nós 5 tanto 
dos cue em S Xavier reftdimos; 
como dos que no Povo efatnos. 
Peos Noffo Senhor , a Vhjem 
Santiffma, e noffo Padre S T$h 
guel, fe jaô voffos companheiros 
Amei?! Povofinho de S Xavier y. 
de Pivereiro de 17§ 6. Mordo
mo Valentim Barrigua. 

CCPTA 
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^ DA CARTA 

SEDICIOSÁ, 
E FR AUDULENTA, 

Que fc fingio fer efcrita pelos Caíiques das 
Aldeas Rebeldes ao Governador de Bue
nos A.yres : Sendo que he inveroímiil , 
que fe mandaíTe ao dito Governador } e 
que ò mais natural he que fe compoz de
baixo daquelle pretexto para fe efpalliar 
entre os índios , ao fim de lhe fazer criveis 
os enganos , que nella fe contém, efcrita 
na lingua Guarani; e delia traduzida fiel
mente na lingua Portugueza. 

S Enhor Governador. EJte noffo 

eferito o mando a vojjas mãos, 
para que nos digaes por ultimo o 
que ha de fer de Nós, e fó para 
que vos acordeis bem do que ha
vei s de fazer. Vede como o anno 
paffado veyo a ejla noffa Terra o 
Padre Commijfario inquietamos :, 
para que fayamos dos noffos Po
vos , e das noffas Terras r dizen
doy que ifto era vontade do noffo 

Rey. 
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Rey. E de mais difio vós também™"™-111 

nos manda fies huma Caria mui 
ri goro fia , para que defiruififiemos 
com fogo todos os Povos , todas as 
Cl acaras , e noffa Igreja , que he 
tao linda , e que nos havieis de 
matar. Também dizeis em a Car
ta , (que por iffo o perguntamos ) 
que ifio he também vontade do nofi 
fio Rey. E fie cfiafoffe a fina vonta
de , e fie afim o mandaffe , todos 
nós outros em o amor de Deos mor
reremos diante do Santijfimo Sa
cramento. Deixai, nao toqueis na 
Igreja que he de Deos , porque 
ainda os Infiéis afjim o fazem. E 
he efi a a vontade do noffo Rey, que 
tomeis \ e arruineis tudo o que he 
noffo ! Efia he a vontade de Deos, 
e fiegwulo os feus Santos Manda
mentos ? Ifio que temos fó he do 
noffo trabalho peffial, nem o noffo 
Rey nos tem dado coufia alguma. 
E poisporque razão todo o Hefipa-
nhol nos aborrece tanto pelo bem 

que 
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m- que efiamos. Noffo Rey fabe tam
bém que efias terras no Ias deo 
Deos% e a noffos Avós , e por iffo 
fó as peffuimos em amor de Deos. 
O Padre Roque Gonçalves fe hu
milhou. Todos nós outros de fole os 
tempos paffaclos fempre temos obe^ 
decido aos Reys de Hefpanha \ até 
ao prefnte. E fendo ifio a/fim co
mo creremos o que dizeis , jul
gando Nós que ifio nunca pôde fer 
a vontade do noffo Rey ? E ainda 
com ifio nos humilhamos a ouvir a 
ultima vontade do noffo Rey. Os 
voffos Papeis já fiorao aonde elle 
efi d para que veja a verdade. Tam
bém haverá pouco recebemos f ?us 
Pape/s. Se he que foraÔ certos nao 
fe ajfemelhavao d tua Carta. O 
bom defejo do noffo Rey fabemos 
bem o que ha de fazer em vendo lá 
cs noffhs Papeis, e jabendo o nof-
f 7 bom procediment o. Vós também 
ja hav°is vi fio os njfos Papeis y 

è vos dizemos nelles a fumma ver
dade* 



dade. Aqui nao haveis de acharNu 

/wzrtf ÍWJ terras, quanto mais pa
ra os nojjos animaes. Nao fomos, 
Nós fós os dcs fete Povos, fe nao, 
doze mais eftao deitados a perder f 

quando nos queirais tirar efias 
terras. S.nhor Governador fe nao 
quizeres ouvir eflas noffcs rã-
zoens*, todos Nós nos pomos nas 
mãos de Deos, porque he quem faz. 
todas as coufas. Elle he o que fabe 
noffo erro. Ao noffo Rey nao lhe 
havemos faltado em nada , e por 
ijfo temos nelle confiança. Elle he 
o que nos ha de ajudar. Por ifio 
me fino havemos de mandar noffas 
Cartas, a todas as Terras , e que 
faibao ainda os Infiéis efi a noffa 
trifte vida , e que fe efpantem defi 
tes voffos feitos. Também vai ao 
noffo Rey que faiba o Padre Papa, 
efia noffa vida, que nao ha quem 
a veja. Em vós outros jdnaÔ ha 
confiança. Ifio he o mais certo di* 
ante de Deos que he quem todo o 

fabe, 



Num.in. fabe, e tudo vê. Elle vos dê vida , 
e a Nos também , para que vos 
lembreis bem de Nós. Naquelle 
armo de 1742. a 11 do mez de May o 
chegou \huma Carta do noffo bom 
Rey j e Senhor. Preparoufe de re
pente huma Lanchinha mui bri
lhante o ma firo grande era de pra
ta. Quando chegou d margem do 
Rio poz na ponta hum Papel; e ao 
deita lio em terra firme atirarão 
hum tiro de efpingar da, e fe vol
tou para Nós correndo. E toman
do efta Embarcação para traz co
mo quein hia correndo fe per de o 
logo de vi fia dos que a viao. Ifio 
he o que he cei^to, e foy no tempo 
do Governador Dom Domingos Or-
tei de Roxas. Também fe r ouvia 
que foy huma Embarcação levan
do a El Rey quatro mil patacas de 
prata que lhe derao de efmola. 
De fie modo o diz quem o fabe , que 
he o Padre Pedro Amai - na- fua 
Carta. No- mez de Setembro dó' 

anno 

file:///huma
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anno de 1752. chegou o Padre C0-Num.n1. 
miffario chamado Luiz Altami-
rano de Buenos Ayres ao Povo de 
S. Thomé. Eftando alli inquietou 
es Povos para que fe mudaffem. E 
ifio nao fe effeituou. Sim foy fd a 
Buenos Ayres. E depois que lá 
chegou mandou outra vez ao Pa
dre Affonfo Fernandes, ao Padre 
Roque Ballefler , ao Padre Agof-
tinho. Efte Padre tornou a chegar 
a S, Thomé em o anno de 175 3. â 
13 do mez de Agofto. Cuidou en
trarnefles Povos, e o atalharão 
os Soldados. Nao lhe der ao cami
nho. Sim foy fd ao Povo da Can
delária. Depois pertendeo vir ao 
Povo da Conceição em hum dia de 
Fefia, que fe dizia MiJJa, e os 
Soldados o tornarão a embaraçar , 
e o inundarão outra vez. Depois 
diflo mandou ás mãos do Padre 
Roma o de Toledo Cura de Santa. 
Mari#: Mayor huma Carta muito 
m^-^e^a entregou a hum Capitão 
^\\\\ de 

\ 
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Num.m.^ Sãntct Movia cbamuto JJIH 
Ettmiraki \ e a.paj] u ás mms dm 
de S Nicoláo$ c a xleo na mao d -> 
Padre Carlos , e ao Pad, e SimaÓ 
Santo a 7 de S'tembro. Aquelle 
máo Papel que tratava d- que fe 
expulfafiem os Padres! FM ao fo^ 
rao trinta S Idad s de S.Luiz ao 
Povo de S. Nicoláo, e a 8 de Se
tembro por fim de tudo , na Içreia 
em prefença de todos tomarão os 
ditos Papeis das mãos do Padre 
Carlos, e os queimarão na Pra
ça. Ifio he o que tem feito os de S. 
Luiz. • 

Efie he o modo com que qui-
zerao impedir a Miffa do bom Pa
dre. Quizerao quebrar o Sacra-
rio, e o atalharão. Por ifio nao 
entrao neftes Povos. E quem quiz 
fazer ifio foy o Rgedor chamado 
Miguel Yabatti. 

Meflre de Campo , Miguel 
Chepa , Secretario Ermeregildo 
Caruj)i , e os Cafigues , e Dom 
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^foao Cumandiyu, JuliaÕ Cubu-mh-m, 
ca. Ifio he o que fe tem feito : Ser
vidor. Primo Ybavera de S. Mi
guel. 

t COPIA 
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fl&fttâ n O P T A 
•^•VAT^ ^ D Â . . \\#í^^ r^> 

OS 

CONVENÇÃO 
C E L E B R A D A E N T R E 

GOMES F R E I R E 
D E A N D R A D A , 

E os Caíliques para a íufpenfao de 
armas. 

ALos quatorze dias dei mez 
de Noviembre de mil (iete-

ctentos cincoenta y quatro, en efte 
Campo dei Rio Jacui, en donde 
eftà campado el lllufiriffimo ? y Ex-
cellentiffimo Senor Gomes Freire 
de Andrada, Governador) y Ca-
pitan General de la Capitania dei 
Rio de Enêro , y Minas Generales 
con Ias Tropas de S. M. F. para 
auxiliar Ias de S. M. C a fin de 
evacuar los fiete Pueblos de la 
tnargen Oriental dei Uruguai que 

. O % fe 



-fe ceden a ntteftra Córona en iw-Num.ivv 
tud dei Trotado de limites de Ias 
Conquiftas venieron à la presen
cia dei dicho Excellentifftmo Stnor 
General , D. Francifco Antônio 
Caffque dei Pueblo de S. Angel, 
D. Chrijloval Acatú , y D. Bar-
tolo Candiú , Caffiques dei Pueblo 
de S. Luis , y D. Francifco Gua-
cú , Corrigidcr , que acabo en di
cho Pueblo de S Luis . y por ellos 
fué dicho le permitiieffe el dicho 
Sen oi' que ellos fe reiiraffen a fus 
Pueblos en paz fin hazerles dono, 
fii tan poco feguirles , ni apri[to
nar los , y a Jús mu geres , y hijos 
pues ellos nó querian guerra, con 
los Portuguezes; y refpondicrdo-
le el dicho Sencr General \ y mas 
Officiales abaxo firmadas % que ell s 
fe ha lia Tan en o fie Exercito por cr-
"den de fu Soberano , aguardo ndo, 
que la Cava fiada , y Boyada dei 
Exercito de que ès General el S:-
iior - A Jofeph de Andcnaigue 

fuefe 
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ffim-W.fideffè en eflado de bolver dfeguir 

el camino , que por falta de pafios 
fué-o b li gado a retroceder , y que 
en temendo orden dei dicho Senor 
General, como mandante ? que era 
de todo , fe avançarian , por lo 
que nó deter minavan reiirarfe, 
#7/tar fi fortificar fie en elpafjoen 
que efiaban: /<? que oydo por los 
dichos Cajfiques, y de mas Índias , 
que prefientes ejtaban, pedieren 
por Dios les concedieffe tiempo , 
para fu recurfo , y aguardavan, 
que S. M. C. mas bien informado 
de fu miferable efi a do , y vida 
aplicajfe fu Real Piedad con tal 
remédio, que fervieffe de alivio a 
fu mi fer ia, y que cafo S. M. C. 
y fu General, nó oyeffen fus rue-
g°s ->yfie metieffe otra vezen cam
pana , quedavan ciertos que los 
Portuguezes los fie guiar, en cum-
plimiento de Ias Realcs ordens de 
fu Soberano . Io que oydo por el di-
vim Senor General, 'refpmdió nó 
• : . de-
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determinava perder ún paffo, deNumM* 
lo en que fie hallo.va $11 Exercito -, 
per o queriendo tener com ellos la 
piedad , que le rogavan , le per-
metia de tregoas el tiempo, que 
mediajje hajta que el Exercito de 
S M. C. nuevamente marchajjé a 
la Campana Jiendo con Ias cláusu
las feguientes: Que fe retirarian 
luego los Caíf ques con los Qnv 
ciales , y Soldados a fus Pueblos , 
y el Exercito Portuguez íin bazer-
iesdano, ó hoílilidad alguna palia
ria el Rio pardo, confervandofe 
de una parte, y otra en entera 
páz,haíla deterrninacion de los dós 
Soberanos, Fidelifllmo , 5y Catho-
lico , ó bien haík que el Exercito 
Hefpanol falga a Canípcna, por
que enfaliendo, el Exercito Por
tuguez precifamente ha de feguir 
Ias ordenes dei General de Buenos 
Aires ; y • para que fe nó íucite du-
da alguna, fe declara cs la Divi-
lion - interina dei Rio de Ykn-.cm 

por 
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Kum.iv. por el Guayba arriba haíla adonde 

le entra el Jacuhy, que es elle en 
que nos aliamos campados , fegui* 
endole halta fu nafcimicnto por el 
braço que corre de Sudueíte. A lo 
que en efta Diviíion de Rios que
da a la parte dei Norte nó paliará 
ganado, ó índio alguno, y íien-
do encontrados fe poderá tomar 
el ganado por perdido, y caftigar 
los índios que fueren hallados ; y. 
de la parte dei Sul nó paliará Por
tuguez , y íiendo bailado alguno 
ferá caftigado por los Caífiques , 
y de mas Juítieias de dichos Pue-
blos en la mifma fôrma , excepto 
los que fueren mandados con car
tas de una, ó otra parte , porque 
ellos feran tratados con toda fíde-
lidad : y de como aíli lo prome-
tieron executar tanto el dicho Ex-
cellentiífimo Sefior General por fu 
parte como los referidos Caífiques 
por la fuya lo flrmaron todos, y 
juraron a los Santos Evangelios 

en 



e n q u e pufícron fus manos dere- Num,tv. 
c h a s en mano d e i R e v e r e n d o Pa 
d r e T h o m á s C l arque , y y ó Ma
n o e l da S y l v a N e v e s S e c r e t a r i o 
d e l a E x p e d i c i o n que l o e f c r e v i . 
|2 Gomes Freire de Andrada tn 

7 ) . Martin Jofeph de Echaure Ê: 
D. M''Ç1iel Ângelo de Blafco ~ 
Frwcifc^ Anionto Cardofo de Me
nezes e S itifà Tbomds Luiz Ofo-
rio â D. Cbrijloval Acatú trs 
Bertohm^u Candy_jzi Francifco 
Antônio ~ Fabian jjj aguaeu zzSan* 
tiago Findo. 
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